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PROJETO DE LEI mb os á

Reconhece de Utilidade Pública a As-
sociação de Moradores de Umbuzeiro -
AMU - e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 10 - Fica reconhecida de Utilidade Pública a
Associação de Moradores de Umbuzeiro/Pb, com sede e foro nesta ci-
dade.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 1996.
Assessoria ao Plenário

Censtou no Expediente

Diretor ds Ada. ao Plenário



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

DECLARO, a fim de cumprir determinações do Presidente
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Deputado Gervásio Maia , que o

Projeto de Lei N. 620/96, de autoria do Dep. CARLOS DUNGA, atende os requisitos
necessários para o devido reconhecimento de Utilidade Pública da Associação de
Moradores de Umbuzeiro - AMU, estando a proposição acompanhada — dos

respectivos documentos comprobatórios de registro e funcionamento. Sendo a presente
declaração a expressão da verdade.

Sala das Comissões Técnicas, em 09 de dezembro de 1996.

ELMANO J. COÊLHO DE CARVALHO
ASSESSOR LEGISLATIVO AUXILIAR MAT: 270.214-2



Associação de Moradores de Umbuzeirád,-
UMBBZENRO — PARAÍBA Ss

DA: ASSCCIAÇÃO DE MORADORES DE UNBUZEIRO—AMU

40: PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA do

ESTADO DA PARAÍBA. j

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO, FAZ. Umbuzeiro-PB.,18/novembro/1996.

Senhor Presidente,

Nos dirigimos por este expediente na V.Exe.

para soliciter de V.Exie que esta Associerção de Noradores se-
je RECONEECIDA DE UTILIDADE PUBLICA por este cases legislativa.

Trata-se de medida selutar pera e consecu-
ção de benefícios para esta entidade filantrópica, benefícios
estes que ser£o estendidos sos associísdos «é ?s pessossS pobres

ne forma da legislação vigente.
:

Este medida,ceso seja aprovseda,é de elta e

grende significação para este Município e seu povos

Na certeza de eteução desta Cas” pera com

o nosso pedido,aproveitamos o momento para desejar a V.bxa. e

demais pares os sinceros votos de pez e hermonie cristas.

Respeitosemente,

( JASE EDUARDO GONES )
PRESIDENTE

( 36 ARAUJO)
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL GUE REFORMOU E APROVOU O NOVO
ESTATUTO DA "“" ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE UMBUZEIRO *"“

"AMU", BEM COMO EMPOSSOU A NOVA DIRETORIA.

Aos vinte e três dias do mês de outubro de mil novecentos
e noventa e seis ( 23.10.1996 ), pelas vinte (20) horas, no Clube
Municipal desta Cidade de Umbuzeiro, Estado da Faraiba, na Praça
da Eandeira, nº 20, reuniram-se os associados restantes da
Associação de Moradores de Umbuzeiro-AMU, nesta Cidade, bem como,
pessoas especialmente convocadas para tal finalidade, com
propósitos de se associarem à nova Associação de Moradores de
Umbuzeiro, entidade civil, sem fins lucrativos, sendo convocados
no momento para o5 trabalhos cos senhores: CLODOVAL BENTO DE
ALEUGUERBUE, JOSE NIVALDO DE ARAGJO, LUCIANA MARQUES DE SOUZA,
JOSE EFEENIGNO DE AGUIAR, "GDZETE |MARIA GOMES DA FONSECA,brasileiros, residentes e domiciliados nesta Cidade de Umbuzeiro
Faraiba, sendo por aclamação escolhido para presidir a reunião o
Sr. ECLODOVAL BENTO DE ALBUBDBUERGUE, que convidou à mim, JOSE
NIVALDO DE ARAUJO para  sSecretariar e lavrar esta ata.Seguidamente
se procedeu àleitura e discussão do Estatuto Social, o que foifeito artigo por artigo. O Estatuto foi aprovado pelo voto de
todas as pessoas anteriormente identificadas. Nos prosseguimentosdos trabalhos, a Assembléia procedeu à eleição dos primeirosmembros da Diretoria e do Conselho Fiscal, tendo o resultado sido
o seguinte: para membros da Diretoria: Diretor-Fresidente: JOSE
EDUARDO GOMES: Vice-Diretor-Presidente: LUIZ CARLOS FERREIRA DE

ELO; 10 e ?2z2 Diretores Secretários: JOSE NIVALDO DE ARÁALIJO emM

MARISTELA DE SOUTO LIMA ANDRADE: 190 e 22Diretores-lescureiros:
J MARIA GOMES DA FONSECA e "MARIA DA CONCEIÇÃO BRITO DA
SI : bem como paramembrosdo Conselho Fiscal: JOSE BENIGNO DE
AGUIAR, JOSE CANDIDO DASILVAe SEVERINO JOSE DE QUEIROZ. Foramescolhidos para o5 cargos de Diretor de Esportes: JORGE PIRES
PIMENTEL: Diretor Sociai: ALEA LÚCIA LEITE:Diretor de Fatrimónio:
GERALDO fiALEXANDRE DE ARAGJO,todosbrasileiros, identificados em
suas fichas de inscrição e respectivos requerimentos. Após à
eleição e tomadas as providências legais, foram empossados todos
os novos membros da Diretoria, com 05 respectivos Diretores de
Patrimônio,Social e de Esportes, ficando definitivamente aprovado
AMU,com administração e sede na Comunidade da Cidade de UmbuzeiroEstado da Paraíba, e com jurisdição em todo o Municipio,criada aoabrigo da Constituição Federal de 1988 — art. 592, & XVI a XXI e
Código Civil Brasileiro, que terá como objetivo a prestação de
quaisquer serviços que possam contribuir para o fomento e racio-nalização das atividades necessárias ao bem-estar social e melhorria das condições de vida dos seus associados, inclusive no campoagropecuário. À Assembléia deliberou ainda, por unanimidade, fixar
em R$ 2,00 (dois reais) a contribuição mensal dos associados, bem
como, à partir de 1996, será cobrada à taxa de R$ 1,00 (um real)



para 05 serviços de inscrição como associado e retirada de certi-dões e outros documentos. E nada mais havendo a tratar, foi con-siderada encerrada à presente reunião e estes trabalhos. Eu, JOSÉ
NIVALDO DE ARAÚJO, brasileiro, casado, professor, residente nesta
Cidade, secretariei 05 trabalhos e subscrevo juntamente com à novadiretoria.

UMBUZEIRO-FPR., 23 DE OUTURRO DE 19596
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE UMBUZEIRO — AMU

UMBUZEIRO — PARAIBA

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE UMBUZEIRO

ESTADO PARAIBA

Capítulo 1 —- DA CONSTITUIÇÃO E FINS, OBJETIVO

Art. 12 = A Associação de Moradores de LUmbuzeiro — AMU,

Art. 429 —= É objetivo da à

Art.

regida por este
à união e coordenar à participação dos moradores

TATUTO, tendo por finalídade promover
trabalhos de melhoria da Comunidade, bem, ações serãodesenvolvidas no campo econémico, social, cultural,esportivo, em defesa das reivindicações mais sentidasda comunidade, não tendo fins lucrativos.

Art. 2O = A AMU é uma entidade civil, transparente, tendo sede eFórum na Cidade de Umbuzeiro, Estado da Faraíba.

Art. 38 — (O prazo de duração da AMU é por tenpo indeterminado & O
exercicio social coincidirá com o ano civil.

serviços que possam contribuir para GG fomento
racionalização das atividades económicas, de saúde,

à prestação de quaisquer

direitos individuais indisponíveis, da educação,esportivas, bem como, das atividades agropecuárias dosseus associados.

Fr 2 — Fara à consecução do seu objetivo, à associação poderá:

a) adquirir, construir, alocar ou alieriar imóveis
necessários ao seu funcionamento e comodidade;

BB) manter, serviçõoe próprios de assistência médica,
odontológica, recreativa, educacional, jurídica.de assistência agropecuária, constituindo-se, nesteparticular, em mandatária dos associados no que diz
respeito à ecologia, ao meio ambiente, à defesa do
CON MÃO ou com este nesnao objetivo, celebrarconvênios com qualguel entidade pública ou privadas

Cc) filiar-se à outras entidades corngé
sua individualidade e poder de deci

n em perder



Capitulo II - DOS ASSOCIADOS

Seção I
Da Admissão, Demissão, Eliminação e Exclusão

Art. 682

£& linhico

Art. 72

Art. &82

& nico

Art. 92

Seção 1 É

o número de associados é ilimitado, podendo ser sócio
qualquer pessoa, sem distinções de sexo, Façã, COF,nacionalidade, crença ou credo,desde que more ria Cidade
de Umbuzeiro ou no Huniciíipio, seja maior de 18á anos deidade e Tformalize nã AMU o seu pedido de inscrição,pagando contribuição social, obedecento à este ESTATUTO.

A admissão poderá Ticar condicionada à capacidadetécnica de prestação de serviçõse., bem como, à qualqueroutra forma de doação.

A demissão darcserá a pedido do associado, mediantecarta dirigida ao Senhor Fresidente,: não podendo sernegada.

A eliminação será aplicada pela diretoria ao associado
se infringir qualquer disposição legal ou estatutária,depois do infrator ter sido notificado por escrito.
da decisão da diretoria que eliminou o associado, caberá
recurso à Assembléia Geral, no prazo de trinta (230)
dias, contados da data do recebimento da notificação,tendo efeito suspensivo até à data da primeiraAssembléia Geral, tornando-se definitiva no final do
PpPragzo acima, se o associado notificado não intentou o
FECUFESO , .

A exclusão ocorrerá por morte fisica do associado, porincapacidade civil não suprida, bem como, por deixar de
atender aos FEeGQUI =itos minimos para admissão é
permanência na associação.

Dos Direitos, Deveres e Responsabilidades
Art. 10 — São direitos dos associados:

a) gozar de todas as van vVenfia aoferecer, bem como, dos

Ào



Art.

Art.

PS e

5) votar e ser votado para membro da Diretoria e do
Conselho Fiscal, à partir do momento que completartrinta ( 30 ) dias de associado, desde que pagar a
primeira contribuição;

Cc) participar das Assembléias Gerais, discutindo evotando os assuntos que nelas se tratarem;
d) consultar todos os livros e documentos da Associação

em épocas próprias;
e) solicitar informações, seb compromisso de sigilo.esclarecimentos e informações sobre as atividades da

associação e propor mnedidas que julgue de interesse
para o seu aperfeicçõamento e desenvolvimento;

f) demitirese da associação quando lhe convier;
g) o associado que for pregado da associação perde &direito de votar e 217 votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício em que AE Nah o emprego.

São deveres dos associados:

a) observar as disposições legais é estatutárias, bem
como, as deliberações regularmente tomadas pelaDiretoria e pela Assembléia Geral;

bb) respeitar os compromissos assumidos para com à
Associação e manter em dia às suas contribuiçõesseciais:

Cc) contribuir, por todos 05 meios à seu alcance, para o
bom nome é para o Progresso da associação.

(Os associados não responderão pelos compromissos assu-micdos pela Diretoria, salvas aquelas deliberadas em
Assembléia Geral e na forma em que o forem.

DOS ORGÃOS DA AMU

Seção [1

Art. 43 nm &ão Grgãos Sociais da AMU:

Assembléia Geral (órgão máximol, à Diretoria Ex
e co Conselho Fiscal.



Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

=
LE

e Ei

LF

FPS

A Assembléia Geral será reunida anualmente, no decorrer
do 12 trimestre, e. extraordináriamente, sempre que for
Julgado conveniente.

Compete à Assembléia Geral Ordinária:

a) eleger e empossar os mnenbros da Diretoria e do Con-
selho Fiscal;

bb) estabelecer o valor da contribuíção anual ( mensal )
dos associados;

Cc) conceder títulos honoríficos àa& pessoas fisicas ou
Jurídicas:

d) aprovar as contas da associação do exercício findo.

Compete à Assembléia Geral Extraordinária:

a) deliberar sobre a dissolução voluntária da associa»
ção:

DI decidir sobre à mudança do objetivo da associação e
mudança do estatuto e outros assuntos de interesseda associação.

A Assembléia Geral Grdinária e Extraordinária poderão,se conveniente for, destituir a Diretoria e o ConselhoFiscal.

O "quorum" para funcionamento & instalação da Assemblé-ia Geral será de 2/3 em primeira convocação, e de qualquer mínero, em segunda convocação, uma hora após &

Primeira,

A Assembléia Geral será realizada com antecedênciaminima de sete dias da data da convocação, medianteconvite enviado aos associados & aviso publicado noslocais de maior circulação da cidade, sendo presididapelos membros da Diretoria, OU EM Suas faltas, pelosmentiros do Conselho Fiscal, fazendo-se constar nã ata
o que foi decidido na Assembléia Geral.

4



Seção II
Da Diretoria Executiva
Art. 20 —

& tihico —

Art.

Art. 2)

A Diretoria será constituída por ( Oá ) seis elementosefetivos, com as designações de Diretor-Fresidente,Vice-Fresidente,18 e 28 Diretores-Secretários e 19 e 22
Diretores>-Tescoureíros, eleitos para um mandato de (02)dois anos, entre associados em pleno gozo dos seusdireitos sociais, sendo permitida à reeleição, e somen-te por mais um mandato,

nos impedimentos superiores à ppoveéenta ( 0 ) dias, ou
vagando algum cargo da diretoria, os membros restantesdeverão convocar à Assembléia Geral para no devido elegal preenchimento.

Compete à Diretoria:

orientar e controlar todas ascos da Associação, inclusive ela-a) estabelecer normasatividades e servborar no prazo de rioventa ( 90 ) dias, o seu novoestatuto regimental interno, ou seja, seu RegimentoInterno;
bo) propor à Assembléia Geral o valor da contribuiçãomensal e fixar as taxas destinadas à cobrir as des-

pesas operacionais e outras;
Cc) contrair obrigações, adquirir ou alienar bens móveis

Ou imóveis, necessários à administração da Afli;

dd) Cuidar de toda à parte administrativa, contábil efinanceira da Associação.

Compete ao Diretor-Fresidente:

Representar à AMU ativa e passivamente.em Juízo ou fora
dele; coordenar as atividades da Diretoria; assinar com
o 19 Diretor-Tesoureiro todos os documentos que envol-
vam despesas, que criem obrigações patrimoniais para à
AMU: convocar a Assembléia Geral e presidir as reuniõesda Diretoria.

Ebs:



Art. 24 —

Compete ao Diretor-Vice-Fresidente:

Substituir o Diretor-Presidente nas suas funções, nos
casos de ausência superiores à quinze ( 15 ) dias e
VAcâNcia.

Compete ao Diretor>-Secretário:

Lavrar ou mandar lavrar todas as atas das reuniõses da
Diretoria e da Assembléia Geral, tendo sob sua resporn>sabilidade os respectivos livros; zelar para que à contabilidade da Associação seja mantida em ordem; cuidar
de toda a documentação da AMU, visando todos os documen>-
tos, inclusive contábeis e de receita e despesa; Subs-tituir o Diretor-Vice-Fresidente no caso de ausência ou
VAacância.

Compete ao Diretor-Tesoureiro:

Arrecadar as receitas e depositar o numerário disponi>-vel nos bancos designados: proceder os pagamentos atra-vês de cheques bancários e quando autorizados pelo Fre-sidente; proceder ou mantdúar proceder à escritura do Li"
vro Auxiliar de Caixa, visando-o e mantendo-o sob suaresponsabilidade;zelar pelo recolhimento das obrigaçõesfiscais, tributárias, previdenciárias e outras, devidas
ou de responsabilidade da AML,

oO 28 Diretor-Tesoureiro substituirá o 12 em caso deausência ou vacância.

A Diretoria terá um Diretor Social, um Diretor de
Fatriménio, um Diretor de Esportes, responsáveis pelapronoção de eventos e atividades em suas respectivasÁreas. :

Seção III
DO CONSELHO FISCAL

Art. = O Conselho Fiscal será constituído de três (03) membrosefetivos e eleitos com a Diretoria para um mandato de



Art. A

dois ( O2 ) anos, sendo permitida à reeleição, por mais
um mandato.

As reuniões do Conselho Fiscal serão lavradas em atas,tendo a presença mínima de dois membros, sendo as deci->-
sões tomadas pela totalídade dos votantes ou da maioria
simples dos três membros.

Capítulo III -— DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

30 — Dissolve-se à AMU somente por deliberação da Assemblé-

se —

Pe

ia Geral à qual comparecerem dois terços ( 2/3 ) dos
associados e deliberarem por dois terços ( 2 dos
presentes. .

Compete à Assembléia que decidir à dissolução da AMU
determinar a entidade que será revertido o património.

ã Diretoria eleita se encarregará da elaboração do
Fegimento Interno no prazo de noventa ( O ) dias, nã
forma de Resolução.

Os débitos existentes dos associados anteriores à pre>-sente data ficam perdoados,devendo os mesmos associados
começarem à efetuá-los nos termos do Estatuto, à partirdoa presente data, ficando também ratificados todos osatos praticados pela Diretoria anterior, desde a data
de criação da AMU,

O presente estatuto foi elaborado e aprovado em Assem>
bléia Geral desta data, na qual também, foi aprovada à
nova Diretoria é eo Conselho Fiscal, todos com mandato
de dois (0282) anos.

Os associados em dia com suas contribuições mensais poderão convocar à Assembléia Geral desde que somem um
terço ( 1/3 ) dos associados.



Art. 3óé — Os casos omi 15 serão resolvidos pela Diretoria, nospecto administrativo, e pela Assembléia Geral, nosdemais casos.

UMBUZEIRO-PB., 23 DE OUTUBRO DE 1996.
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CONSTART.- CONSTRUÇÕESE PARTICIPAÇÕES LTDA, torna publico que recebeu da SÚDEMA - Superin-
tendência de Administração do Meio Ambiente, Licença de Instalaçõo(LI), nº 434/96, em 27/11/

96, com validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para construção de nabitação *

multifeníliar, na Rua. Demascuinho Ramos Maciel - Bessa - João Pessoa - PB.

CONSTRUTORA PADRÃO LTDA, torna publico que da SUDEMA - Supes ência de
tração do Meio Anbiente, Licença de Instalação(LI), no 433/96, em 27/11/96, com validade *

de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para construção de habitação multifamiliar, na

OBJETIVOS: Prestação de quaisquer servicos que possem contribuir para o fomento «e racionalização das atividades eco
mônicas, de saúde, dos direitos incividuain indisconíveis, da educação, escortivas, bem como das ativica-

11. ários e aver ros

MOS O (TRÊS) DIAS DO MES DE DEZEMBRO DE 1996, MIL NOVOCENTOS E NOVENTA E SEIS,
EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTR la, POr roR DE 8O 0

VoTOS FAVORÁVEIS À NOVA RAZÃO SOCIAL DO SINDICATO DOS CONDUTÓRES AUTÔNOMOS DE *

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS NA PARATRA, QUE PASSA A SER SINDICATO DOS CONDUTÓRES AUTO-

WOMOS DE VEICULOS E TÁXIS RODOVIÁRIOS & TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS AUTÔNOMOS DE

MENS DE JOÃO PESSOA - ESTADO DA PARAÍBA, DESTA FEITA AGRUPAR NO SEU QUADRO SOCIAL

AS DUAS CATECORIAS TAXISTAS E CAMINUONETROS E SIMILARES.

MADA MALS TENDO SIDO DISCUTIDO OU DELIBERADO, QS TRARALHOS DA ASSEMBSI£IA, FORAR *

AENCERRADOS ÁS 22:50 (VINTE E DUAS E CIQUENTA)BORAS E MINUTOS,TENDO SIDO LAVRADA ES
TA ATA POR MIM, DA MESA QUE ASSINO Com os DRMATS*

COMPONENTES E VISADO PELO DIRETOR PRESIDENTE DO SINDICATO,DEPOIS DE LIDO E APROVA-

no.

SORO PESSOA -FB . , 03 de DEZINERO de 1996

ESA DIRETORA:

[JOSÉ DA PENHA ANDRADE

PRESIDENTE a
mo: —

mm ron 296
1

FRANCISCODA

PRESIDENTE

AMTECOLA NORDESTE 1/4 - DIDÚSTRIAS QUINICRS - COCÇNF) UP 69.56]. 190/0007 -36 - CAMPIRA GRANDE - PE. EMPRESA"REETVCIÁRIADE BICENTICOS FISCAL DO NORDESTE
EXTRATO DE. DO COFES ELHO DE ADEEINNES TRAÇÃO REALIZADA MO DIA 88 DE NOVERTIRO DE 1896. DATA, MORA É LOCA.

Doe E dios 2996, às 15 bocas, nu ande social de empresa ne Avenida Anata Chotesubdises, 27),
ndesiriel, Campina Grande (PR) PRESENÇA: Todas ex mammbros de Comeíha de
meesho fai prenda pulo Si Penso rem e Moi secretariadopelo Conselheiro
“Prewóenia de Conseles de Adraimetação e és Dirviaria, para e tádeio 1986/1098, inda side excalbider: Para Presidente
e Aireimistação e Se. RENATO WUXST, CPF(ME) UP 004568 .000-06 « CóduiaEs A dae lira teredm  o ç000 STRSTU1 SSPIRS, Para Diretor indamrial o 32. PEDRO NOÉ [uz
100.7676000 SSPRS e para Dirviar Tésaico e Si. EDUARDO MENATO KUNEST, CPRIMF)

590 T663N: SSPARI, ORSERVAÇÕER O mato integral de presença ste loi arquivada pa juns Comercial do Estado da Prruiba, ve Escais

GERAL QUE REFORMOU E APROVOU O NOVO
OCIAÇÃO DE MORADORES DE UMBUZEIRO "

“, BEM COMO EMNPOSSOU A NOVA DIRETORIA.
ATA DA ASSEMBLEI
ESTATUTO DA

“am”

Aos vinte e três dias do sês de outubro de mil novecentos
e noventa e se. 210.199 pel. vínte (20) horas, no Clube
Municipal desta Cídade de Umbuzeiro, Es na Praça

os

tos de se
Unbuzeiro, entidade civil, sem fins lucrativos

no momento para ow trabalhos os sen

ade Umbuzeiro
presidir a reunião o4 leiros, residentes e domiciliados nesta

ba, sendo aclamação escolhido par:
que convidou a eim, JOSE

para secretariar e lavrar esta ata.Seguidamente
se procedeu à leitura e discussão do Estatuto Social, o que foi
feito artigo por artigo. O Estatuto foi aprovado pelo voto de
todas as pessoas anteriormente identificadas. Nos prosseguimentoslhos, » Assembleia procedeu à eleição dos primeirostendo o resultado. sido

Sr.

er.4 ição eprovidênciass fíchas
eleição e tomada:
os novos membros

leiro, que terá como objetivo a prestação de
que possam contribuir para o fomento e racio

atividades essárias ao bem-estar social e melhoqu
nalizaçãoria das condições de vida dos seus associados, inclusive no campo
agropecuário. A Assembléia delíberou aínda, por unanimídade, fixar
en R$ 2,00 (dois reais) a contríbuíção mensal dos associados, bem
como, à partir de 1996, será cobrada a taxa de R$ 1,00 (um real)
para os serviços de inscrição como associado e retirada de certi-
dões e outros documentos. havendo a tratar, foi con-

ho - Eu. JOSc

Es — E os trabalhos e subs com à nova

coNSELHO ELSCÇCAL

Com e Diberám

axvtnlao 20d? UYWIFR)NTA

ERBRO

TMDOSTRIA E COMERCIO GONÇALVES MONTEIRO S/A - CGC(MF) 09.270.539/0001-35 - QUEI

MADAS(PARATBA) - EMPRESA BENEFICIÁRIA DE InciNTIOS hiscais DO NORDESTE, o
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA NO DIA 3] DE

OUTUBRODE 1996.

Coollie adimeg telt igor oy peeadmadtore rar rpParaíba, na la de N9.257,0000497,8,por despacho de 14 de novembro
ção des interessados

'  SEVERINO MONTEIRO DA PATXAD

Presidente.

| DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS |

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA

ne RICARDO AUGUSTO GADELHA DE ABRANTES Prefeito
Municipal Interventorda cidade2 cs

de Boa Ventura , Estado da Paraíba, no uso de mues

.....



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO

CERTIFICO para os devidos fins de dáreito, que a
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE UMBUZEIRO - AMU, entidade filantró-
pica devidamente constituída na forma da lei, criada no dia 27

de março de 1988 (27.03.88), tendo reformado os seus Estatutos
em 23 de outubro de 1996, conforme publicação no Diário Oficias

al do Estado da Paraíba, datado de 04.12.96, está em pleno fun
cionamento, em sua Sede, à rua do Livramento, nº 59, nesta ci
dade de Unbuzeiro-Estado da Paraíba.

E por ser a expressão da verdade, firmo-me abai
xo.

UMBUZEIRO,O6 DE DEZEMBRO DE 1.996
%

E SILVA)

A Nat-de Umbuzeiro os

PRESIDENTE
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CENTRO DE INFORMAÇÕES ECONMÔMICO-FISCHIS FICHA DE INSCRIÇÃO 1 5
CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES DO ESTABELECIMENTO- SEDE

o2[H ETIQUETA PROTOCOLO DO C.G.C. |
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES a

1- CONSULTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE C.G.C, AO PREEN-
CHER ESTA FICHA.

2 - PREENCHA-A, A MÁQUINA, EM 3(TRÊS) VIAS PERFEITAMENTE
LEGÍVEIS.

3 - NÃO PREENCHA OS QUADROS DE “USO DA REPARTIÇÃO!

4 - DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHAA INFORMAR.

5 - APRESENTE TODAS AS VIAS AO ORGÃO DA SRF DA JURISDIÇÃO
DO ESTABELECIMENTO-SEDE.

$

6 - PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO-
CANDO CADA LETRA DENTRO DE UM QUADRINHO, A COMEÇAR
DO PRIMEIRO.

* ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI O CARTÃO C. G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA

DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO 14) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO.

oa INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS
;
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Nº BASICO nº orem CONTROLE Sa NATUREZA JURÍDICA
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

RECONHECE DE UTILIDADE
PUBLICA A Associação de Moradores
de Umbuzeiro - AMU.

AUTOR : Dep. CARLOS DUNGA
RELATOR: DEP.

RELATÓRIO
O Projeto de Lei N. 620/96, de autoria do Dep. CARLOS

DUNGA, vem à esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise e tem
por objetivo reconhecer de Utilidade Pública a Associação de Moradores de
Umbuzeiro - AMU.

A proposição constou no Expediente desti Casa
Legislativa, vindo regimentalmente a este órgão técnico legislativo para apreciação e
elaboração de parecer.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A pretensão do ilustre parlamentar é legitima sob todos os
aspectos, uma vez que, encontra-se a matéria devidamente instruída sendo-lhe peculiar a
presente iniciativa.

Este reconhecimento público através de lei, é instituto
imprescindível a toda entidade que promove no âmbito estadual, política voltada ao
desenvolvimento da comunidade.

Inserida neste contexto, a Associação de Moradores de
Umbuzeiro - AMU, há tempo, presta relevantes serviços — na área sócio cultural,



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

educativa, esportiva e de saúde, contribuindo efetivamente para melhoria de vida dos
membros da comunidade, estando em pleno funcionamento.

Diante do exposto, conclamo os ilustres pares desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação a aprovarem o Projeto de Lei N. 620/96.

É o voto.

Sala das Comissões, em 09 de dezembro de 1996.

22/72/7700
RELATOR

PARECER DA COMISSÃO

Em reunião plena, esta COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, adota e recomenda o parecer do Senhor Relator, pela
APROVAÇÃO do Projeto de Lei N. 620/96.

E o parecer.

Sala das Comissões, em 09 de dezembro de 1996.

Dep. GERVÁSIO MAIA
Presidente

Ds5 A fare sm
ep. ZENÓBIO TOSCANO

Membro
Dep.

Membro

Dep. VANI BRAGA
Membro



E Estado da P.usadiha

Assembléia Legislativa
É ita de Epitácio P.ess0a

Ofício nº 1.932
João Pessoa, 18 de dezembro de 1996.

e Senhor Governador,

6

ê Encaminho a Vossa Excelência, Autógrafo do Projeto
de Lei nº 620/96, de minha autoria, que reconhece de utilidade

. Pública a Associação de Moradores de Umbuzeiro: - AMU.

Atenciosamente,

Présidente

Exmo. Sr.
JOSÉ TARGINO MARANHÃO

Governador do Estado da Paraíba
Nesta
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Assembléia Legislativa
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AUTOFRAFO No 182/96
PROJETO DE LEI Nº 620/96

Reconhece de utilidade pública
a Associação de Moradores de
Umbuzeiro - AMU.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 129 - Fica reconhecida de utilidade pública a Asso-
ciação de Moradores de Umbuzeiro/PB, com sede e foro nesta cidade.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 329 - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em
de dezembro de 1996.João Pessoa, 18

O!

te
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ESTADO DA PARAÍBA
Publicado Diário Oficial

i ESTA DATA
LEI N.º 6.413 ,DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996 Em a”PECAA RE o

Reconhece de Utilidade Pública a Associação
de Moradores de Umbuzeiro - AMU.

e

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte
+ ;&Lei;

Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação de
Moradores de Umbuzeiro/PB, com sede e foro nesta cidade.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João
Pessoa, 23 de dezembro de 1996; 108º da Proclamação da República.

tr blaG /OVERNADOR


